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RESOLUÇÃO COMUSA-PG Nº 023/2024 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (COMUSA-PG), em reunião ordinária realizada no 
dia 25 de setembro de 2.024,  em ambiente virtual, em consonância ao Art. 14 – Seção IX -  
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, através do endereço: 
https://teams.live.com/meet/9372107080091?p=9sn4PkvK2voK68Xr, e, de forma hibrida na Sala 
de Reuniões da Secretaria de Saúde de Praia,  no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pelas Leis Federais nº8.080, de 19 de setembro de 1.990; nº 8.142, de 28 
de dezembro, e, pela Lei Municipal nº1.871, de 14 de dezembro de 2017. 

 

R E S O L V E 

  

Aprovar  a realização de Termo de Adesão  às  empresas credenciadas ao repasse de  recursos  
financeiros – de complementação – aos recebidos provenientes da Tabela SUS Paulista,  
promovendo a ampliação da oferta de  serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS,  
em conformidade com a  Resolução SS nº198, de  29 de dezembro de 2023,  publicada através 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 29/12/2023pp.,  que “Disciplina a aplicação da Tabela 
SUS Paulista aos estabelecimentos de saúde, com ou sem fins lucrativos, que participam do 
Sistema Único de Saúde, de forma complementar para assistência à saúde aos usuários do 
SUS/SP”. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Praia Grande, 25 de setembro de 2.024. 

 

Antonio Pio Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Homologo a Resolução COMUSA-PG nº 023/2024, de 25 de setembro de 2.024, conforme inciso 
XII, 4ª diretriz da Resolução CNS/MS nº 453 de 10 de maio de 2.012, e por atribuição legal 
conferida através dos incisos II, V e XIX, do artigo 51, da Lei complementar nº 913, de 01 de abril 
de 2.022. 

  

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

 

 

Praia Grande, 25 de setembro de 2.024. 

 

 

Me José Isaias Costa Lima 

Secretário Substituto 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
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